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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Órgão/Entidade: Município de Orindiúva. 

Setor Requisitante: Fundo Social de Solidariedade. 

Processo Administrativo nº: 21/2026. 

Dispensa de Licitação nº: 14/2026. 

Contratação pretendida: Aquisição de 100 (cem) kits natalidade montados, 

completos e embalados individualmente, destinados às gestantes e famílias 

em situação de vulnerabilidade social atendidas no âmbito do Fundo Social 

de Solidariedade. 

1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A demanda decorre da necessidade de disponibilizar, no âmbito do 

Fundo Social de Solidariedade – Assistência Comunitária, kits natalidade 

completos, padronizados e aptos à imediata distribuição às gestantes e 

famílias em situação de vulnerabilidade social, contendo itens essenciais 

aos primeiros cuidados com o recém-nascido. 

1.2. Além do apoio material, a iniciativa possui função instrumental nas 

ações de acolhimento, proteção social e apoio às famílias, contribuindo para 

a promoção da dignidade, do cuidado à primeira infância e da atenção às 

gestantes em contexto de vulnerabilidade social. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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2. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA 

2.1. A contratação não se encontra contemplada, neste momento, no Plano 

de Contratações Anual do exercício de 2026. Recomenda-se o ajuste do 

planejamento institucional por meio de aditamento justificado, caso a 

Administração entenda necessário, nos termos do Decreto Municipal nº 

1.933/2024. 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

I. Fornecimento de kits natalidade devidamente montados, completos e 

acondicionados, com entrega individualizada em embalagem transparente 

própria para presente, resistente, apta à conferência visual do conteúdo, 

com acabamento em laço e padronização de apresentação; 

II. Fornecimento de produtos novos, sem uso anterior, em perfeitas 

condições de conservação, higiene e apresentação; 

III. Itens têxteis em materiais confortáveis e adequados ao uso por recém-

nascidos, com cores e estampas neutras; 

IV. Itens de higiene e cuidados pessoais com regularização sanitária perante 

a Anvisa, quando legalmente aplicável; 

V. Prazo de validade remanescente mínimo de 12 meses para produtos 

sujeitos a vencimento, salvo justificativa expressa e aceite da Administração; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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VI. Fornecimento parcelado na execução, conforme ordens de fornecimento, 

sem descaracterizar a contratação una da necessidade estimada. 

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1. O quantitativo estimado foi fixado em 100 (cem) kits, considerado o 

histórico médio de nascidos vivos informado nos documentos originários e 

a necessidade de manutenção do atendimento ao longo da vigência 

contratual. 

4.2. Composição mínima por kit 

COMPONENTE ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA QTDE. POR KIT 

Banheira infantil 30L 

Em plástico atóxico, resistente, com ralo para 

escoamento de água, reforço na base e 

compartimento para sabonete/esponja. Cor 

branca ou transparente. 

1 un. 

Macacão RN unissex - 

tamanho P 
Manga longa, 100% algodão, estampas neutras. 1 un. 

Macacão RN unissex - 

tamanho M 
Manga longa, 100% algodão, estampas neutras. 1 un. 

Conjunto body manga 

longa e mijão - tamanho P 

Malha 100% algodão, abertura entrepernas, 

cores/estampas neutras. 
1 conjunto 

Conjunto body manga 

longa e mijão - tamanho M 

Malha 100% algodão, abertura entrepernas, 

cores/estampas neutras. 
1 conjunto 

Kit de cueiros 
Kit com 3 cueiros em tecido flanelado, 

antialérgico, medindo em média 0,96m x 0,80m. 
2 kits 

Par de meias para bebê 
Tamanho 0 a 15, composição com predominância 

de algodão, cores neutras. 
4 pares 

Manta para bebê 
Microfibra soft, aproximadamente 1,00m x 

0,90m, material macio e antialérgico. 
2 un. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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COMPONENTE ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA QTDE. POR KIT 

Toalha de banho com 

capuz 

Forro de fralda, 100% algodão, aproximadamente 

70cm x 90cm. 
2 un. 

Kit de paninhos de boca 
100% algodão, kit com 3 unidades, tamanho 

aproximado de 30cm x 30cm. 
2 kits 

Fralda descartável RN ou P 
Pacote com 20 a 30 unidades, 

dermatologicamente testada e antialérgica. 
1 pacote 

Lenço umedecido 
Hipoalergênico para recém-nascidos, embalagem 

com tampa. 
1 un. 

Sabonete infantil 

glicerinado líquido 

Embalagem de 500 mL, hipoalergênico, sem 

álcool, apropriado para recém-nascidos. 
2 frascos 

Escova de cabelo infantil Cerdas macias, própria para recém-nascidos. 1 un. 

Tesourinha de unha 

infantil 
Pontas arredondadas e capa protetora. 1 un. 

Bolsa maternidade simples 
Em tecido sintético lavável, tamanho médio, apta 

a acondicionar todos os itens do kit. 
1 un. 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS 

SOLUÇÕES POSSÍVEIS 

5.1. Foram analisadas três soluções para atendimento da necessidade: 

I. Aquisição separada dos componentes, com montagem interna pela 

Administração - solução que transfere ao Município a responsabilidade 

logística, exige espaço físico, mão de obra e controle de estoque pulverizado. 

II. Aquisição de componentes em itens distintos, com posterior composição 

do kit - solução que amplia a fragmentação da responsabilidade, aumenta o 

risco de faltas pontuais e dificulta a padronização do benefício final. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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III. Aquisição de item único correspondente ao kit natalidade montado - 

solução que concentra a responsabilidade no fornecedor, simplifica a 

fiscalização e alinha o objeto ao resultado efetivamente pretendido. 

5.2. Conclui-se que a alternativa mais vantajosa, técnica e 

administrativamente, é a contratação de item único correspondente ao kit 

natalidade montado, opção III. 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Com base na consolidação preliminar das referências constantes dos 

documentos recebidos, apurou-se valor unitário estimado de R$ 571,31 

(Quinhentos e setenta e um reais e trinta e um centavos) por kit e valor 

global estimado de R$ 57.131,00 (Cinquenta e sete mil cento e trinta e 

um reais) para 100 kits. 

6.2. O valor deverá ser confirmado por pesquisa de preços formal, nos 

termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, com registro das fontes e da 

memória de cálculo em documento próprio. 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução consiste na contratação direta de fornecedor apto a montar, 

acondicionar, embalar, transportar e entregar kits natalidade completos, 

observada a composição mínima definida por kit, a regularidade sanitária 

dos produtos, a possibilidade de amostra e a substituição de itens não 

conformes. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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8. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

8.1. Não se recomenda o parcelamento do objeto para fins de seleção em 

componentes autônomos. Embora o kit seja composto por diversos bens, o 

resultado buscado pela Administração é uno, padronizado e funcionalmente 

indivisível sob o ponto de vista da entrega à beneficiária. 

8.2. Admite-se, contudo, fornecimento parcelado na fase de execução 

contratual, conforme a demanda administrativa, sem desnaturar a 

contratação una da necessidade estimada. 

9. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

I. Disponibilizar kits natalidade completos e padronizados às gestantes e 

famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas no âmbito do 

Fundo Social de Solidariedade; 

II. Fortalecer o acolhimento, a proteção social e o apoio institucional às 

gestantes e às famílias atendidas pela Assistência Comunitária; 

III. Reduzir a sobrecarga operacional do Município com montagem e 

conferência interna de componentes; 

IV. Aprimorar a eficiência do recebimento, fiscalização e distribuição dos 

kits; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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V. Mitigar riscos de despadronização, atrasos e ausência de componentes 

no momento da entrega final. 

10. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

I. Formalizar a pesquisa de preços e a memória de cálculo do valor estimado; 

II. Registrar a motivação do enquadramento no art. 75, inciso II, e a 

inexistência de fracionamento indevido; 

III. Indicar gestor e fiscal do contrato; 

IV. Definir se haverá divulgação de aviso de contratação direta para 

ampliação da competitividade; 

V. Preparar checklist de recebimento com conferência de composição, 

integridade, regularização sanitária e validade. 

VI. Registrar expressamente nos autos que a contratação é de 

responsabilidade do Fundo Social de Solidariedade – Assistência 

Comunitária, unidade requisitante e responsável pela condução 

administrativa da política pública associada à distribuição gratuita dos kits 

natalidade. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES 

11.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes 

cuja formalização seja condição para a viabilidade desta contratação. 

12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

I. Preferência por embalagens recicláveis ou de menor impacto ambiental, 

quando compatíveis com a segurança e a conservação dos kits; 

II. Exigência de materiais atóxicos e adequados ao uso infantil; 

III. Orientação para descarte ambientalmente adequado das embalagens 

pela rede responsável pela distribuição. 

13. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação é técnica, operacional e juridicamente viável. A 

modelagem por item único - kit natalidade montado - mostra-se a solução 

mais adequada e vantajosa para o atendimento da necessidade pública. 

13.2. Considerado o valor estimado e o limite legal vigente, conclui-se pela 

viabilidade da contratação direta por dispensa de licitação em razão do 

valor, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, desde 

que devidamente instruída com pesquisa de preços, justificativa de preço, 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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razão da escolha do fornecedor e comprovação de habilitação mínima 

necessária. 

13.3. Registre-se, para fins de coerência administrativa e orçamentária, que 

a presente contratação é originária do Fundo Social de Solidariedade – 

Assistência Comunitária, unidade responsável pela demanda, pela 

implementação da política pública e pela correspondente execução 

orçamentária. 

Orindiúva/SP, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Salviano Nunes Barboza 

Coordenador de Eventos e Projetos Sociais 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/

